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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercicio: 2021

Número: 005435

Data: 17/12/2021PROCESSO DE PAGAMENTO

ORÇAMENTÁRIO
5603 - SOLUMED DIST DE MED E PROD P SAÚDE LTDA 
11896538000142

PC GETULIO VARGAS, N° 43 - SÃO JOÃO BATISTA 
SANTA LUZIA / BA

Credor:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade:

Tipo: ORDINÁRIO

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 1448Liquidação:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ■ FUNDO 
10 - Saúde

0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903200- MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1Empenho:

Orgão:

Funcção:

Programa:
PA:

1083/ 2021

Unidade:

SubFunção: 305 - Vigilância Epidemiológica

Fonte de Recurso: 14 - Transí, de Recursos do SUS

Elemento:

Vir. LíquidoVir. Despesa RetençõesHistóricoDocumento

14.148,000,0014.148,00PAGAMENTO2021 - 1083 -1
14.148,0014.148,00 0.00Total:

ORIGEM DOS RECURSOS
ValorReduzido/Nome da Conta DocumentoBancoConta

818 14.148,007853/BB-C/C 71584-0Banco do Brasil S.A.71584-0

14.148,00Total:

Valor 14.148,00

Pague-se a despesa acima especificada ao(s) favorecido{s).

ISNAIA SOUZA SANTOS

Tesoureiro(a)

ElfRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE - C0R0NAVÍRUS (C0V1D-19) 
MEDIDA PROVISÓRIA 940 DE 2020
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Empénho:

Liquidação:

001083

Nota de Liquidação 003466

Parcela: 1

DADOS CREDOR

5603 SOLUMED DIST DE MED E PROD P SAÚDE LTDA

PC GETULIO VARGAS, N° 43

11.896.538/0001-42

Credor:

Endereço:

CNPJ/CPF:

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Ficha:

Empenho:

Crédito:

1448

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19' 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Transf. de Recursos do SUS 

Outros Materiais para Distribuição Gratuita

Órgão:":. 14

Unidade: 1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.32.00

Fonte: 14

Sub-Elemento: 3299

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

Licitação:

Modalidade:

4 Processo: 2021/42

PREGÃO Contrato:

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

Saldo Anterior: 34.386,00 1

14.148,00 quatorze mil cento e quarenta e oito reais 
20.238,00 (

0,00 .

Valor Liqúidàdo:

Saldo Atual:

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

/ ;
14.148,0

0/2021 .COVID-19 (FPB) ^LIQ. NF 168161-^AFM 280

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviçovem condições

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

Data: 25/11/2021Data: 25/11/2021

£9
ft*

SECRETÁRIODEPTO. CON

uWõrm/f 22MS/21Operador: FRANKISLANDIA PEREIRA BRITO Página: 1 de 1



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUiÉ
EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 001083

NOTA EMPENHO 05/10/2021DATA:

DADOS DO CREDOR
5603 SOLUMED DIST DE MED E PROD P SAÚDE LTDA 
PC GETULIO VARGAS, N° 43 
11.896.538/0001-42

Credor:

Endereço:

CNPJ/CPF: Cidade: SANTA LUZIA Estado: BA

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
Ficha: 1448

Empenho:

Crédito:

ORDINÁRIO
;

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES.EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
OUTROS MATERIAIS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Órgão:

Unidade:

14

1402
Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.32.00

Fonte:

Sub-Elemento: 003299 
Convênio:

Cto de Custo:

14

DADOS DA LICITAÇÃO
2021/42Licitação:

Modalidade: PREGÃO

4 Processo:

Contrato:

ESPECIFICAÇÃO
Saido Anterior: 
Vator do Empenho: 
Saldo Atual:

58.820.23

34.386,00 (trinta e quatro mil trezentos e oitenta e seis reais)

24.434.23
PROV. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA SMS. 
COVID-19 (FPB-SC)

Histórico

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em: 
05/10/2021

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em: 
05/10/2021

0'úfvr,*V‘-’
>■

& ,cy.

SECRETARIODEPTO. CONTABILID,
*

shs

I.
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<•
V NF-e N°. 0168161 SÉRIE 1 Estab. 301RliCi-WiMoS Di: ?,01.UMFD DISTR. MED PROD SAUDE LTDA US PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO I. ADO

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO C° TERMOLAB1L

\

DANFEIdentincaTÃo do emitenlt ISOLUMED DISTR. MED PROD 
SALDE LTDA 
AVJOAO PINHEIRO 645? 
BORTOLAN
POCOS DE CALDAS - i\iG 
CEP 37704-720 
03557)43738

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

CHAVE DE ACESSO
3121 1111 8965 3800 0142 5500 1000 1681 6112 2122 4127

0 - ENTRADA 
i - SAÍDA
N0. 0168161 FLl/l 
SÉRIE 1

OfilfiWÜ&aU BL MÍD&UISNTOS
i «oxtos wtt jtócí tnw. Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizatíorai-

NATUREZA DA OPERAÇAO PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO

131214414634709 03/11/2021 11:47:19VENDA DE MERC ADQ £ REC DE TERC, PEST A NAO
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. EST. SUBS. TRIBUTÁRIO

132199159
CNPJ

11.896.538/0001-420015910650076------------------------------------ 4-----------

destinatXrio/remettinte
DATA DA EMISSÃO

03/11/2021
NOME / RAZAO SOCIAL CNPJ/CPF

09.436.466/0001-09FUNDO MUNICIPAL DE JEOUIE - FMJ
DATA DA ENTRADA/S AID AENDEREÇO

PC DA BANDEIRA, S/N
BAIRRO/DISTRITO CEP

03/11/2021CENTRO 45200-000
MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDAFONE/FAX UF

JEOUIE 7335268900 BA
f atura/puplicata

FATURA/DUPL1C. VENCIMENTO VALOR FATURA/D UPLIC. VENCIMENTO VALOR FATURA/DUPLIC. VENCIMENTO VALOR

0168161/1 20/12/2021 14,148.00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUTO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

11.250,00 787,50 0,00 0,00 14.148,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DOIPI VALOR TOTAL DA NOTA

14.148,00 /0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VEICULONOME / RAZÃO SOCIAL 'RETE POR CONTA COD1GO ANTT UF CNPJ

48.740.351/0101-28BRASPRESS TRANSPORTES 3 - Por conta do emitente

INSCRIÇÃO ESTADUAL

1863627671506
ENDEREÇO

AV PREF OLAVO GOMES DE
MUNICÍPIO UF

POUSO ALEGRE MG
QUANTIDADE

64,00
ESPEC1E NUMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDOMARCA

447,060VOLUME(S) 1,03384 447,060
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO / SERVIÇO B.CALC.
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR ALÍQUOTASNCM/SH CST CFOP UN QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL IP1 ICMS 1PI

BIPERIDENO 2MG.CLOR1DRATO L:21020086Q: 13.800,0000 
F: 28/02/21 V- 28/02/2024 *> Valor Total dos P/ódutos sem isenção d 
o ICMS: 3.116.13 Valor do ICMS Dispensado: 218.13 ‘Isenção conf 
. Item 130. Parte 15, Anexo l, RJCMS/2002-MG (Conv.87/02) •** P 
orlaria 344/98 Cl

CP 0,00 0.00 0,00 0,00010529 30049069 040 6108 13.800,00 0,21 2.898,00 0,00

010672 HALOPERIDOL IMG L. 20100065 Q 6.000,0000 F: 30/10/20 V: 
30/10/2022 ***

30049069 000 6108 CP 6 000.00 840.00 58,80 0,00 7,00 0,000,14 840,00
4/98 Cl

VALPRO^fD^É^bwfi^OMG/SML (ITEM GENERICO) L: 0 
192l3tá>y Jv0^?QQ(Ãtó7/O9/21 V: 31/08/2023 “* Portaria 344/«Sr

020404 30049099 000 6108 FR 3.000,00 3.47 10.410,00 10,410,00 728,70 0,00 7,00 0,00

W+m « •• *«'i 4rzPREFEITURA
Ot-dafu íf'f fttC

BM
r.

DEJ!ír\ ‘AL JEQLÍI
cnstant?
presente

?
i < e15

A
i n,J \Co ^ \\ 5lu_

l\V

Vfé ■fj ’/J,

7i ér-

to!
Empenho n° f

Oé r"

0,00

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR DO ISSQN

1016064 0,000,00
DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMF.NTARES
LOCAL DE ENTRÍGA. 09436466000109-RUA LEONEL RIBEIRO 205 Bairro/Disiriio: CAMPO DO AMERICA Município: 
JEQU1E CEP: 45203088 UF: BA Pais: BRASIL. UNID.NEGOC.: 001 PREZADO CLIENTE, FAVOR CONFERIR NO ATO DA 
ENTREGA - NAO ACEITAREMOS RECLAMACOES APOS 48hs DO RECEBIMENTO. HORÁRIO ENTREGA: DAS 07:00 - 
13:00 H Pedido Referente a licitacao de numero: 352726" Pedido: 2043695 Autorização de Compra(Pedido Cliente): AFM2800/21 
NR.PROCESSO CLIENTE: 42/202!
1NDENT1F1CADO COM CNPJ DO ORGAO 
1.22816.6 “ ASS: 53/2021 Validade 08/02/2022 MODAL: RODOVIÁRIO / TIPO ENTREGA: NORMAL LOCAL DE ENTREGA 
Endereço: RUA LEONEL RIBEIRO 205 Bairro/Distrilo. CAMPO DO AMERICA Município. JEQUIE CEP: 45203088 UF: BA Pais 
BRASlL(Código Interno Emitente. 14369 Nome Fantasia: FUNDO MUNICIPAL DE JEQU!E)| EC 87/2015 Valor ICMS Partilha UT 
Destino: 1.237.50 | LOCAL DE ENTREGA: RUA LEONEL RIBEIRO 205 Bairro/Distrito: CAMPO DO AMERICA Município 
JEOUIE UF BA Pais: BRASIL

RESERVADO AO FISCO

t BANCO DO BRASIL - Ag. 3149-6 - C/C 106681-1 - CNPJ 11896538000142 - DEP 
Licitacao Nr 352726 - PREGÃO ELETRÔNICO 4/2021 AFE: 1.08.607-8 “ AF.

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


t'l'

0042 / 2021 
05/10/2021 

Termo de Compromisso N°: 0032 / 2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 0004 / 2021 
N° da Autorização/Ano:

N° do Processo: 
Data:ESTADO DA BAHIA

©PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE$

2800/2021

AMTnPT7AÇAO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 2800 / 2021

Telefòné: • (31) 3642-5250

SAO JOÃO BATISTA
SOLUMED DIST DE MED E PROD P SAÚDEITDÂ 

PC GETULIO VARGAS, Ne 43 
11.896.538/0001-42

Credor:
Bairro: 
Estado: BA

Endereço:

CNPJ/CPF:

BANCO:

E-mall:

Cldade: SANTA LUZIA

AGÊNCIA: C/C:

Üi*f f I' "í

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE :
2999 - AÇ0ES EMERGENCES DE COMBATE AO COVÍD 19 - SAÚDE 
33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS ‘

Unidade:
ProjUAtiv.:
Elemento:
Fonte de Recurso:

!■

PSICOSSOCIAL CAPS 11

PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTALUNID.LOTE MARCA QTD.DESCRIÇÃO DO MATERIAL
PROMETAZINA solução injetável

ITEM CÓDIGO 1.416,001,77AMP800SANVALLOTE82281 CLORIDRATO DE
25MG/ML AMPOLA COM 2ML.

1 141
10.410,003,47UN3.000;HIPOLABORLOTEAQDO VALPROICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO COM 1002 59197 19

840,000,14CMP6.000LOTE I CRISTADA63817 IlHALOPERIDOL 1 MG, COMPRIMIDO.3 220 .
4.920,001,64FR3.000LOTE H1POLABOR^ | 92324 [IcLONAZEPAN 2,5 MG/ML SOL ORAL FRASCO 20ML. 83

16.800,000,21CMP80.000LOTE A CRISTALIACLORIDRATO DE B1PERIDENO 2 MG, COMPRIMIDO.5 1 92334 99
JOT^Í^ 34,386,00

í'T
: '■

,í>.

fi'.- '• ;
r.r: (y^ÁDpsbti^TE

RESPONSÁVEL P^A^É^efARÍA

IMFQRMACÕÊSADÍCIONAIS DA AFM/OS DO TERMO DE COMPROMISSO 32/2021 ASSINADO EM 08/04/2021 
LOCAL DE ENTREGA: ------ ' '' ' J----------- ------------------ *-----

OBS:

PORTARIA N° 2.516

j -fl $
t
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PRODUTOS PARA SAUDE

CERTIDÃO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ENome: SOLUMED 
LTDA {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.896.538/0001-42

25315360/202'!
: 16/08/2021,/as 16:59:30 ’ _

- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certidão n 
Expedição:
Validade: 11/02/2022
de sua expedição.

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA
CNPJ sob o n ° 

Nacional de Devedores

SOLUMED DISTRIBUIDORA DECertifica-se que
SAUDE LTDA 
11.896.538/0001-42,

inscrito(a) no(MATRIZ E FILIAIS),
CONSTA do BancoNAO

Trabalhistas.

na"Re'soluAdministrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior 

24 de agosto de 2011.
desta Certidão

do

Trabalho, de dossão de responsabilidade
até 2 (dois) diasOs dados constantes 

Tribunais do Trabalho e
à data da sua expedição.

estão atualizados

anteriores 
No caso

em relaçãoa Certidão atesta a empresa
filiais.

de pessoa juridica,
estabelecimentos,

certidão condiciona-se
Tribunal Superior do Trabalho na

agências ou
a todos os seus 
A aceitação desta 
autenticidade no portal do

(http://www.tst.jus.br).

à verificação de sua

Internet 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco

dadosTrabalhistas constam os
naturais e jurídicas

Nacional de Devedores
à identificação das pessoas ^ .

Justiça do Trabalho quanto as obngaçoes
condenatória transitada em julgado ou

concernente aos

necessários 
inadimplentes perante a em
estabelecidas em sentença 
acordos judiciais 
recolhimentos previdenciários,

recolhimentos ■.

inclusive no 
a honorários,

trabalhistas,
a custas, a 

decorrentes 
Ministério Público do

determinados em lei; ou
emolumentos ou a 
de execução de 
Trabalho ou Comissão

acordos firmados perante o
de Conciliação Prévia.

Dúvidas & suCTÇsCÕes : cndt:&" st. jus . br

http://www.tst.jus.br
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f MINISTÉRIO DA FAZENDA | •
> Secretaria da Receita Federal do Brasil 
• Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ü
l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
.'V .;;^V^-.VAÍTVÂ<pA-ÚNIÃO^ .í-7

Nome: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS È PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ: 11.896.538/0001-42

...
Ressalvado o direito de à Fazenda Nacionaí ^cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acimajíderitificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a' inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

.»

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito .da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ‘a* a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

sua autenticidade na Internet, nosA aceitação desta certidão está condicionada à verificação de 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamen;
Emitida às 13:01:55 do diaXJ3/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/03/2022. /
Código de controle da certidão: 5CFp.A534.2CE4.B598 
Qualquer rasura ou emenda Inyalidafà este.documento.

;com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

:■

■ 'i

r •

•V* *
s’

•»* • **í.7 V

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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Prefeitura Muniçipá de Poços de Caldas
i ^ 4 «Ji?**!. »í a

CERTIDÃO DEINEXISTENCIA t
- Fíí^1; : 11
íKEtH

.-V1 •' 1

\
i >

•r
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;'l
i: ■

1-11

' "■!•; \
CERTIFICO, para os devidos fins, que após pesquisa realizada em nosso 

Cadastro Imobiliário, verificou-se NÃO CONSTAR nenhum imóvel em 

nome de SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTD A, CNPJ 11.896*538/0001-42. Esta 

certidão refere-se apeiíás aô nome grafado, não abrangendo nomes 

semelhantes ou resultantes de erros|de;grafia do respectivo requerimento.
;í’*-

?Í
v‘.7 r.‘.

Emitida em: 06/10/2021 09:51:06
?

Mi-i-íní i

, tlr

I.

Prefeitura Municipal dé Poços de Caldas
i
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200.195.60.13:8O81/portalcldadao/#78c3e513dd43cb27d8a302f376196ffc656d7ea577b2c6fb584c5aO23tdefafab178LO3a2eff3e2d4f8lle3152fbf3... 1/1



1

\ 06/10/2021,09:49 Portal do Cidadão
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Prefeitura Municipal dé Poços de Caldas
I , .| |;í '•
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRÍBUTOS MUNICIPAIS E A DlVIDA ATIVA 
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

->*• ;•
soLuMeddistribüidorademedicamentos e
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

11.896.538/0001-42

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
i

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar 
lançamentos e cobrar quaisquer: dívidas de responsabilidades do 
contribuinte acima, que vierem a, ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão, CERTIFICA-SE que não constam, até esta 
data, pendências em nome do Contribuinte acima identificado, relativas a 
débitos tributários òü não tributários, de competência e administrados pelo 
Poder Público Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito 
desta municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública 
Municipal.

f ;
: / ,,r.Emitida em: 06/10/2021 09:48:24 

Válida até o dia: 05/12/2021

7;

Código de controle da certidão: 2900C079297028FA62F5
i

Destinação:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 
página da Prefeitura Municipal de Poços de Caldas

\ ■

200.195.60.13:8081/portalcldadao/#78c3e513dd43cb27d8a3e2f376196ffc656d7ea577b2c6fb259a7a6f4J1ed5c8]fc4a4f3067f3c57641ef5f409bb8...  1/1
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Consulta Regiilaiídade do Eftiprègador
-.4

'■ 11/11/2021-08:02

!
í: •

Voltar!- : Imprimir

!CAIJZA
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF ;

11.896.538/0001-42Inscrição:
Razão SOCialSOLUMED DISTRIB DE MEDICAMENTOS E PROD PARA SAUDE LTDA 

AV JOAO PINHEIRO 6455 / BORTOLAN / POCOS DE;CAI_DAS / MG / 
37704r720

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de-1990, certifica que, nesta data, a 

acima identificada encontra-se em situação regular perante oempresa
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não I servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes!a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações co'm o FGTS. /

Validade: 11/11/2021 a 10/12/2021 

Certificação Número: 2021111102052050543155

Informação obtida em 11/11/2021 08:02:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade.no site da Caixa:
www.caixa.gov.br »>

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/page3/consultaEmpregador.Jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/page3/consultaEmpregador.Jsf


SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG19/10/202Í 11:15

• f
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Í-:

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
19/10/2021CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Positiva com efeito de negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
17/01/2022

NOME/NOME EMPRESARIAL: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001591065.00- CNPJ/CPF: 11.896.538/0001-42 
76

SITUAÇÃO: Ativo

NÚMERO: 6455LOGRADOURO: AVENIDA JOAO PINHEIRO

CEP: 37704720BAIRRO: BORTOLANCOMPLEMENTO:

i; MUNICÍPIO: POCOS DE CALDAS . - -
' v'-1' '' ;

UF: MGDISTRITO/POVOADO:
; ‘4•l** •..V4 \

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado 
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Gerai do Estado com a exigibilidade, suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

f. . .

de utilização para lavratura de èscritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de^arrolamento, de sentença em açao 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na umao estável e de escritura publica de 
doação de bens imóveis, está certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos, os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa oú inscritos em Divida Ativa.

2. No caso

DESCRIÇÃONÚMERO DO PTAIDENTIFICAÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em wntfw.>fazenda;n^gov.br^> certidão de débitos tributários -= >

2021000499120395

1
J.

https://wvw2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto... 1/1

https://wvw2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto
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Í

DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO

ATA DE REGISTRO

PRE< SÃO ELETRÔNICO - SRP N0 04/2021 
PROCESSO JCITATORIO ADMINISTRATIVO N° 042/2021 

ATA C E REGISTRO DE PREÇOS N° 32/2021

Pelo presente instrumento particuíer, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direitii público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié - BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro - Jequié - BA, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr Zeniido Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n.0 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.° 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sra Polliena Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade n° 09.966.756-80 - exf edida pela SSP/BA, inscrito no CPF n° 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONI RATANTES, e a empresa SOLUMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ N° 11.896.538/0001-42, Inscrição 
Estadual n.° 001591065.00-76, com sede na Avenida João Pinheiro, 6455, bairro Bortolan, Poços de

Caldas / MG, neste ato represe itado por Vanessa Alves Correia, CPF 395.413.828-00, RG n.u 
46.304.022-3, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do

Pregão Eletrônico N° 04/2021, esolvem celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas 
disposições das Leis n° 10.520/0 2, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições 
seguintes:

í\
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETC

\
\
\Aquisição de Medicamentos e Ir sumos, por Registro de Preços, para atender as necessidades e 

demandas da Atenção Básica (Un dades de Saúde da Família), da Farmácia Básica (Unidades Básicas 
de Saúde), da Saúde Mental (Ce itros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS-AD), do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (£ AMU), do Centro de Assistência e Tratamento Especializado (CATE), 
dos Pacientes Crônicos cadastrados na Coordenação de Assistência Farmacêutica e para realização de 
Tomografia e Ressonância Magm tica do Município de Jequié/BA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, por um período de 12 (doz£) meses. ,■

\
i

i

E
I

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integiam este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da j 
Contratada o editai e demais docur lentos apresentados no Pregão Eletrônico N° 04/2021. /A.

i!\l* i

- O ofcieto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita// j/
•' i v'1

PARÁGRAFO SEGUNDO
pela Administração.

;;
1-7/LEONARDO TEIXEIRA 

ALVES Dfc
OLIVEIR A ;31838133860

DrcjiuHy 5iyni.-![ l;y lEOKAKDO 
TEixeififlAi vrsDE 
OLIVElRA:3l8J81338uO
o.iii' :o:i 04 n is ii v: -híoc 1/ (
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[í SECRETA UA MUNICIPAL DE SAÚDE
£f&s. s
r.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores:Pelo objeto abaixo especificado, o
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR)

F egistro de Preço é R$ 146.571,40 (Cento e quarenta e seis mil, quinhentosO vaior global da presente Ata de 
e setenta e um reais e quarenta centav 3S.)

MARCA i:v. Unit VI Total
i RS \ RS. •

HIPOLABOR " ‘ 3,47 T 20.820,00jMat Í5919ÜACIDO VALPROICO, 5® MG/ML, XAROPE,:
: I' 7 ‘-FRASCO COM 100 ML RE 3.1,1343.0142.004-8

i'£;!i23ijcL3N«ssr5:5's®s ‘irsar mssg"- "r;i’
Í120ML, REG, 1.1343.0166.0(2-2

■ .i..; :rz.Z2i —. - tru-

CLORIDRATO DE B! »ERlDENO 
5 8.0096.004-5

Und.Quant.Descri ;ao ii
*^zT."u.r *r. :::*

[

6000-! UNI 19
!: HIPOLABOR 1,64 - 8.200,00FR83 i;

2 MG,1.
a. v??2j i-L*. s. v.. ‘

j 99 !|Mal|;9?3;!cOMPRIMIDO. REG.: 1.02

i .,,, li Mal1.! 9234 [íCLORIDRATO DE VlIPRAMINA 
. ji 8 jiCOMPRIMIDO. REG 1.0291.0023.013-6

".M '•:_„„0ÍíCLORrDRÁTC""DE PRO 4EÍÀZÍNA SOLUÇÃO. 
141 !;Ma,!r^a:HNJETÁVEL 25MG/ML. AM 5OA COM 2ML .REG.

'' ' ' 1 l|1.0714.0213.006-1

0,21 31.500,00CRISTALIA150000!: CMP
• (0,33 1.980,00CRISTALIA!i25MG 6000;|i: cmp

:: ; 1,77 ' 2.655,00SANVAL
1500: AMR

•: rr: - /. .. .

1 ML DA SOLUCAO;;ÜMãtlíeofÒIÍEPINEFRINA AMPOIA DE 
L- iL4 Í-INJETAVELAI MG/ML. R9G 1.1343.0001.001-6

r^rlÍMatj! 6388ÍESTRÍoL'" í MG/G, CREMÊ VAGINAL, BISNAGA]. 0AC,J. 
ji . ji 4 !!60G + APLICADOR. REG 1 0714.0216.001-5 ''

'^I^WÍ^OS^IóSídODrpS
; 209 :Matlí9243!!S0LUÇÃ0 ORAL 
■ || ' ii h.1343.0184.003-9
,^r=;....ssfess^.-.'S*áat!-raiw! :.-:-^-^=r^rT=r--r=*--LiLTj7^. —s yrstn ar;,t

lÍMat Í6381 jíHALOPERIDOL 1 
: j! . )j 7 p1.0298.0020.022-9
r'^]ÍM5|!9245]jMÃLEÃTÕ“DÉ"TÊVOIVÈPROMA2INA 25MG,!
' "u !l 1 ÜCOMPRiMIDO. REG 1.029 1.0028.014-1

HIPOLABOR ; 1,90 ; 1.140.00600 AMRi 191
'Hf- 13,24 !! 31.776,00SANVALBS

• *, * ' t.rJ 7; .V* ••

HIPOLABOR ” 3.28 •' 23.516,00EDNISOLONA 3MG/ML,:
\SCO 60ML. REG.', 7200'1 üFRFR ii

3- I"  CRISTALIA 1 C,'.4 3.360.00

0,36 : 12.960.0C

SANVAL :: 0,36" ..' 6.480,00

" íi CRÍSTALÍA/LATIN,58 1 2.084,40
. .. . i.

R$ 146.571,40

!■*

MG COMPRIMIDO.REG." 24000P CMP220

CRISTALIA36000|; CMP
“ir" f ......rí., .ij. .....35Ü3S: S

I,“ ]iMãr[6389lÍMÍTILDOPA 250 MG (COMPRIMIDO). REG;: 1 
|4at,!| . ] 9 ;|l.0714.0271.002-3 ..........................
:.’7 !|MalT5776'i;TROPÍCAMIDA’’"'!S )LUÇÂÒ ÔfTÁLMICA1 
iJ4 ti . i; 6 ilESTÊRIL EMBALAGEM: FRASCO COM 05 ML. r

18000 CMP

1801
.. .■ r." ■-TT ’.•».zu’.tjtzz - ' ~ -i-v-. it

Vaior total: Cento e quarenta e seis i ill, quinhentos e setenta e um reais e quarenta centavos í'-\

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não Haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalences na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivan io a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art, 65, II, “d", da L :i n° 8.666/93 e alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO • Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de quaiquer n itureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquerr ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato.

;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O f ituramento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota ih 
Fiscal/Fatura, em duas vias, cc m os requisitos de lei, no locai de entrega do material, no prazo j! 
estabelecido no Pregão Eletrônicc N° 04/2021.

;

mento será efetuado até o 10° dia do mês subsequente a execução dò; /
vencedorá-^

PARÁGRAFO QUARTO - O pags 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante

LEONARDO TEIXEIRA ALVES 
DE OLIVEIRAS 1638133860

y'
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o objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor deapresentará nota fiscal referente s 
pagamento, toda a documentação rjiecessária ao seu pagamento

erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 

■eção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da

PARÁGRAFO QUINTO ■ Havendo 
fornecido, no todo ou em parte, a 
providências necessárias à sua cor 
reapresentação, devidamente regularizada

pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuaisPARÁGRAFO SEXTO - Nenhum 
nem implicará em aprovação defini iva do objeto total ou parcial

PARÁGRAFO SÉTIMO - As fatjras deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativa à execução do ob eto.

PARÁGRAFO OITAVO ■ O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato.

x.CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA
Este contrato tem prazo de vigênci.i de 12 meses a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA ~ DAS COh DIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento 
prazo de até 20 (vinte) DIAS após

no
;olicitação do demandante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificaçõe; da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA-FISCAUZ/ÇÃO , ,
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. f 7 da Lei 8.666/93. !

Art. 67./ execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
represent» nte da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros p ara assisti-lo e subsidiá-ío de informações pertinentes a essa atribuição.
§ 1o O rep resentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

a execução do contrato, determinando o que for necessário à
\

relacionacas com 
regulariza ;ão das faltas ou defeitos observados.
§ 2o As cacisões e providências .que ultrapassarem a competência do representante 
deverão s sr solicitadas a seus superiores em tempo hábii para a adoção das medidas, !
convenier tes.

/
tACLÁUSULA SEXTA - DAS OBRI< 3AÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações constantes d sste Contrato a CONTRATADA se obriga a:
/

J

by ifONAADO
LEONARDO TEIXEIRA ALVES TfixÊiw nvêi c*
DE OLIVEIRA:31Ê3B133860 ouvCiflA-jiUJmw
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i
aí Resoonder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar_a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução
deste Contrato.

b) Não transferir a CONTRAI ANTE quaisquer compromissos 
vinculados à execução do presente Contrato,

assumidos com terceiros, ainda que

parte, o objeto do presente Contratoc) Não transferir, no todo ou em

fizerem necessários no objeto do contratosupressões que sed) Aceitar os acréscimos oi 
obedecidos aos limites lege,is.

obrigações concernentes às legislações comerciaise) Responder por todos os ônus e 
previdenciárias, tributárias 3 trabalhistas.

GAÇÕES DA CONTRATANTECLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBR1

nas condições estabelecidas naPARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetue r o pagamento ajustado, no prazo e 
Cláusula terceira deste instrument .

responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização doPARÁGRAFO SEGUNDO - Desi jnar pessoas 
objeto adquirido.

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde quePARÁGRAFO TERCEIRO - Forn 
atendidas as obrigações contratua

jcer
s.

PARÁGRAFO QUARTO - Cominicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade 
defeiteu vícios ou incorreções na «ecução do contrato, para que adote as'medidas indispensáveis 
bom andamento do contrato.

ao

\
\

CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

limites máximos:

PARÁGRAFO PRIMEIRO -
contrato, sujeitará o contratado à 
infração, obedecidos os seguintes

\

I
do contrato, em caso de descumprimento total da obrigaçao, inclusive 
firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço10% (dez por cento) sobre o valor 

no de recusa do adjudicatário em 
da caução, dentro de 10 (dez) diar contados da data de sua convocação, 1

dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o vaior da parte do objeto não |0,3% (três décimos por cento) ao 
executado;

t
valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente //0,7% (sete décimos por cento) so 

ao trigésimo.
)re o

i...
LEONARDO TEIXEIRA ALVES 
DE OLIVEIRAÁ1638133860 úh. jwi.w >j u»
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateraimente o contrato e apiiquí as demais sanções previstas na lei.

ultas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
a da' responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações

PARÁGRAFO TERCEIRO - As rr
pagamento não eximirá a contratar 
cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO - Pela ir|execução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções
a, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo deprevistas no "caput" desta Cláusu 

cinco dias úteis, podendo haver cuífiulação das demais sanções com a multa.

PARÁGRAFO QUINTO * Para a a; licação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 

prática do ato.
e a

PARAGRAFO SEXTO - Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7° da lei N° 10.520 '02, e art. 87 da lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃC l E RESCISÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XI! do 
art. 78, da Lei n° 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada 
ressarcimento de perdas e danos
neste último caso o presente Contrbto servirá de título executivo extrajudicial.

3 seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e

CLAUSULA DÉCIMA - REVISÃO DOS PREÇOS

rs preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
tro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico -

PARAGRAFO PRIMEIRO - C
CONTRATADA/detentora do Regis 
financeiro do contrato.

\!

PARAGRAFO SEGUNDO - A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a vaiiação dos componentes dos custos devidamente justificada.

PARAGRAFO TERCEIRO - A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada üsta de preços
'nterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numeraçãoexpedida pelos fabricantes, que cc 

sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.

PARAGRAFO QUARTO - Na an ílise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador ty. 
adotará para verificação dos preçc s constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa ..{] 
de mercado dentre empresas do 
realizada pela própria ou por inst 
adotados pelo Governo Federal, 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para : 
decisão da Administração no praze de 15 (quinze) dias.

; >■econhecido porte mercantil, produtoras e/ou comerciaiizadoras 
:uto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
jevendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração

a ser
!

i

D-quíKv tiçnfri LEONARDO
* LEONARDO TEIXEIRA ALVES líixeetAMvfS W 
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à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite doPARAGRAFO QUINTO - É vedadc 
processo de revisão de preços, estándo neste caso, sujeita às sanções legais.

PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de corn spondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles

o gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir daoficiaimente, reconhecido pelo órgt
notificação.

tese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços dePARAGRAFO SÉTIMO - Na hipc .
mercado, o órgão gerenciador, a sou critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de
Preços.

DISPOSIÇÕES GERAISCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -

as seguintes disposições gerais:

os os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
ja execução deste Contrato.

Este Contrato reger-se-á, ainda, pe

a) O Contratado responderá por toc 
empregados ou prepostos, quando

b) A CONTRATANTE não respor derá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à e> ecução do presente Contrato.

c) O Contratado obriga-se a mantur, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas au condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização c 3 Contratante.

e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito púbico, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direit > privado.

f) O Contratado responderá por todcs os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de capo fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, 
ocorrência, ou ordem expressa e e

g) Após o trigésimo dia de paralisa' ão do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas:

c uando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
í crita da CONTRATANTE. /■V

• Promover a rescisão contratuí I, com as consequências previstas no art. 80, da lei n° 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão;

;em prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
legislação em vigor.

• Exigir a execução do Contrato, 
atraso, respeitado o disposto na

i

í /\
h) A CONTRATANTE providenciar 3 a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei.

. i
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$i ESTADO i)A BAHIA
|3 RREFEI 'URA MUNICIPAL DE JEQUIE

SECRETA UA MUNICIPAL DE SAÚDE%
b

« >-» ui ~4 ' «>u

DO FOROCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■

Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquerOs Contratantes elegem o foro da _ 
outro, por mais privilegiado que stja, para dirimir quaisquer duvidas ou questões oriundas do presente
Contrato.

ts, firmam o presente instrumento em Ò2(duas) vias de igual teor e 
subscrevem depois de lido e achado conforme.

E por assim estarem justos e contn ita' 
forma, na presença das testemunh; s/ iue

JEQUIÉ/BA, 08 de abril de 2021. i

/
i

f &'■x

/

_______
POLLIANA LÉANdKp^lIVEIRA

CONTRATANTE

;\/ y

)/£— O i

ZENILDO BRANDÃO SAtáWlA
CONTRATANTE / /

LEONARDO TEIXEIRA 
ALVI S DE

Digitally signed by LEONARDO 
TEIXEIRA ALVES DE 

, OLIVEIRAJ1838133860
EIRA:3183813386ü Date: 2021.04.13 iS:33:Oi -oswOUV
DE MEDICAMENTOS E PROD.PARA SAÚDE LIDA

CONTRATADA 
CNPJ N° 11.896.538/0001-42

SOLUMED DIST.

7
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A •CPF: S),4

íAí-íAArt



.• ,

17/12/2021 
. 006000060

11:29:00
0001

BANCO DO BRASIL - 
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

t

CLIENTE: BA 291800 FMS CUSTEIO SUS
CONTA: 71.584-0AGENCIA: 0060-4

: = = ==:ss =
17/12/2021

553.149.000.106.681
14.148,00

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL

TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: SOLUMED DISTR DE MEDICAME 
AGENCIA: 3149-6 
NR. DOCUMENTO

******

106.681-1 
5S0.060.000.671.584

CONTA:

09.436.466/0001 09IDENTIFICADOR 1:

F.A57.17A.405.FF7.A9ENR.AUTENTICACAO
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